


Jurídica do CRMV-MS, conforme o Art. 53 da Lei nº 14.133/2021, demonstrando zelo pelo cumprimento da
legislação pertinente.

5.2. Informo que haverá a retificação no seguintes itens do Aviso de Dispensa Eletrônica 005/2024:

ITEM 9.13 - AVISO DE DISPENSA

ITEM 02 - ANEXO I 3 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

ITENS 2.4, 2.5, 3 e 7.1 - ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM 02 -  ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA 

ITEM 12 - ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO CRMV-MS N. XX/2024

6.        DA6.        DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO

6.1. Ante o exposto, apresento, portanto, os esclarecimentos necessários, que implicarão em ajustes/alterações
do Edital.

Campo Grande, 06 de agosto de 2024.

Lilian Ximenes da Silva Gonçalves
Agente de contratação




